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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
 

DECRETO N.º 989, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
PRORROGA O DECRETO Nº 974, DE 1° DE SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO CENSO 
PREVIDENCIÁRIO/2025 DOS SEGURADOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO 
SUL – RPPS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no art. 71, inciso VII e VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO 
I.  Que, no exercício de seu juízo de conveniência e oportunidade, o Município editou o Decreto nº 974, de 1° de setembro de 2025, que dispõe 
sobre a realização do Censo Previdenciário/2025 dos Segurados do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rio Novo do Sul – 
RPPS, e dá outras providências. 
II. O Despacho expedido pelo Secretário Municipal de Administração (2025-V0FN2T), que solicita a prorrogação do prazo estabelecido pelo 
Decreto Municipal nº 974, de 1º de setembro de 2025, por mais 60 (sessenta) dias. 
III. Ainda há um número significativo de servidores que não realizaram o Censo Previdenciário, e visando assegurar a integralidade e atualização 
das informações necessárias; 
IV. Que a prorrogação se faz necessária para garantir que todos os servidores tenham tempo hábil para regularizar sua situação e evitar eventuais 
prejuízos administrativos e previdenciários; 
V. A conveniência e oportunidade de prorrogar o Decreto nº 974/2025 para garantir a coerência, celeridade e a legalidade das ações do Poder 
Executivo Municipal, promovendo segurança jurídica, transparência e eficiência nos atos administrativos. 

DECRETA 
Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 22 de dezembro de 2025 o Decreto Municipal nº 974, de 1° setembro de 2025, que estabelece as normas e 
procedimentos para realização de Censo Previdenciário/2025 dos Seguros do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rio Novo 
do Sul-RPPS. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 23 de outubro de 2025. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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